
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DEMANDA DE COMPRA N° 31276/2026

Contemplar os requisitos do inciso XXIII, art. 6°, Lei nº 14.133/2021.

TERMO DE REFERÊNCIA PRELIMINAR

Observaçõe Detalhamento segue em anexo:
Vide anexo para "Termo de Referência Preliminar".Anexo:
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SEÇÃO 01 - Preâmbulo 

 TERMO   DE   REFERÊNCIA PRELIMINAR - FORNECIMENTO 

O Termo de Referência Preliminar (TRP) é um documento auxiliar que contém as 
informações necessárias para elaboração do Termo de Referência. 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR)  

TODAS AS SEÇÕES ABAIXO SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

 

SEÇÃO 02 -  

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

Preencha com os dados do responsável pelo recebimento para auxiliar a equipe do Serviço 
de Materiais. 

 

Nome: Jorge Sodré Cichon 
Telefone: (11)3091-7508 
E-mail: materiais@ib.usp.br 
Local de entrega: Rua do Matão, 321, Travessa 14, Cidade Universitária - Butantã - São Paulo - SP 
- CEP 05508090 - Edifício Paulo Nogueira Neto - Serviço de Materiais - Térreo - sala Escritório de 
Almoxarifado, de 2ª a 6ª feira, das 09h às 12h e das 13h às 16h. 

Prazo de entrega (dias): 15 dias corridos 

 

SEÇÃO 03 –  

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Os critérios de sustentabilidade devem estar alinhados ao preenchimento do ELEMENTO 
XII DO ETP.  

Marque com “X” a opção escolhida e se for caso, especifique os critérios. 

 

X Nada a acrescentar. 

Ou 

 Sim. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:  

 

ANEXO PARA "TERMO DE REFERÊNCIA PRELIMINAR"
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SEÇÃO 04 –  

AMOSTRA (EM CASO EXCEPCIOAL) 

. 
 

Marque com “X” a opção escolhida e se for caso, especifique os padrões mínimos. 

 

X Nada a acrescentar. 

Ou 

 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

 

 

 

SEÇÃO 05 –  

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO (GARANTIA CONTRATUAL - CAUÇÃO) 

Deve-se indicar se a contratação utilizará garantia de execução ou não. 

 

Marque com “X” a opção escolhida e se for caso, especifique a garantia desejada. 

 

X Não haverá exigência, pelas razões constantes no Elemento VII do ETP. 

Ou 

 Será exigida a garantia da contratação conforme condições descritas no 
contrato. De acordo com o artigo 98 da Lei 14.133/2021 o percentual poderá ser 
de:  

a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral; 
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade 

técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos. 

 

Porcentual: ___________ 
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SEÇÃO 06 –  

GARANTIA DOS MATERIAIS/BENS 

Indicar o qual será o prazo de garantia. 

 

Marque com “X” a opção escolhida e se for o caso, informe o prazo: 

 

 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor): 

a) 30 dias, tratando-se de fornecimento de produtos não duráveis. 
b) 90 dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis. 

Ou 

X 12 meses (ou mínimo de 12 meses), conforme prática de mercado. 

A depender do cadastrado no cód. BEM, do Sistema Mercúrio. 

Ou 

 EM CASO DE GARANTIA PARA MATERIAL/BENS COM PRAZO 
COMPLEMENTAR: 

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será 
de, no mínimo, _____ (___) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

Ou 

 EM CASO DE GARANTIA PARA MATERIAL PERMANENTE, 
EQUIPAMENTOS, COM MANUTENÇÃO E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, 
no mínimo, _____ (___) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se 
superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto.  

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 
CONTRATANTE.  

Uma vez notificado, o CONTRATADO realizará a reparação ou substituição dos 
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até ___ (_____) dias úteis, 
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 
Administração pelo CONTRATADO ou pela assistência técnica autorizada.  
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SEÇÃO 07 –  

Produtos perecíveis ou insumos com validade 

 

Marque com “X” a opção escolhida e se for o caso, informe o prazo: 

 

 Não se trata de produtos perecíveis ou insumos com validade. 

Ou 

 

X 

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a 75% da validade estabelecida pelo fabricante. 

 

 

SEÇÃO 08 –  

Demais informações, se julgar necessárias. 

 

 

Todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) devem, obrigatoriamente, observar a 
legislação vigente. Em estrito cumprimento aos itens 6.4.1 e 6.5.1, alínea 'a', da Norma 
Regulamentadora nº 6 (NR-6), os itens ofertados deverão possuir o respectivo Certificado de 
Aprovação (CA). A indicação do número do CA deve integrar a proposta comercial, visando a 
validação técnica prévia e a verificação da plena adequação do objeto aos requisitos de 
segurança 

estabelecidos neste termo. 
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SEÇÃO 09 –  

Aquisição nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

LOTE 1: ITENS DE CONSUMO DESCARTÁVEL (LUVAS DE PROCEDIMENTO E 
NITRÍLICAS)  

Item 
TRP 

Nº Item 
Demanda 

CATMAT Descrição Detalhada do Objeto 
Unid. 
Compra 

Qtd. 

1.1 1 619845 

Luva para Procedimento (Tam. P): Em látex, 
ambidestra, hipoalergênica, isenta de pó, não 
estéril, punho acabado de aprox. 05 cm. Registro 
ANVISA e CA. 

Caixa 100 
un 

15 

1.2 2 619846 

Luva para Procedimento (Tam. M): Em látex, 
ambidestra, hipoalergênica, isenta de pó, não 
estéril, punho acabado de aprox. 05 cm. Registro 
ANVISA e CA. 

Caixa 100 
un 

38 

1.3 3 619847 

Luva para Procedimento (Tam. G): Em látex, 
ambidestra, hipoalergênica, isenta de pó, não 
estéril, punho acabado de aprox. 05 cm. Registro 
ANVISA e CA. 

Caixa 100 
un 

24 

1.4 4 619825 

Luva de Borracha Nitrílica (Tam. G): 100% 
nitrílica, textura uniforme, formato anatômico, 
sem lubrificação, não estéril. Com CA e Registro 
ANVISA. 

Caixa 100 
un 

30 

1.5 5 619826 

Luva de Borracha Nitrílica (Tam. P): 100% 
nitrílica, textura uniforme, formato anatômico, 
sem pó, punho 4 a 5 cm, não estéril. Com CA e 
Registro ANVISA. 

Caixa 100 
un 

32 

1.6 6 619824 

Luva de Borracha Nitrílica (Tam. M): 100% 
nitrílica, textura uniforme, formato anatômico, 
sem pó, punho 04 a 05 cm, não estéril. Com CA e 
Registro ANVISA. 

Caixa 100 
un 

33 

LOTE 2: EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL ESPECIALIZADOS 
(CALÇADOS E LUVAS)  
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Item 
TRP 

Nº Item 
Demanda 

CATMAT Descrição Detalhada do Objeto 
Unid. 
Compra 

Qtd. 

2.1 7 367064 
Luva de Segurança Látex (Tam. P): Espessura 
mín. 0,50mm, amarela, palma antiderrapante, forro 
em algodão flocado, cano curto (~31cm). Com CA. 

Par 16 

2.2 8 366491 
Luva de Segurança Látex (Tam. M): Espessura 
mín. 0,50mm, amarela, palma antiderrapante, forro 
em algodão flocado, cano curto (~31cm). Com CA. 

Par 22 

2.3 9 366493 
Luva de Segurança Látex (Tam. G): Espessura 
mín. 0,50mm, palma antiderrapante, forro em 
algodão flocado, cano curto (~31cm). Com CA. 

Par 49 

2.4 10 450895 

Bota de Segurança Couro (Nº 38): com cabedal 
em couro tipo relax curtido ao cromo, vazado, na 
cor preto, modelo unissex, fechamento através de 
elástico na parte externa e interna do cano, cano 
curto, solado em poliuretano bi-densidade, solado 
injetado direto no cabedal, palmilha de montagem 
em fibra nao tecido 2 mm espessura, fixado no 
cabedal pelo sistema strobel, com palmilha 
higienica, biqueira em composite. Atendendo 
exigencia de seguranca conforme nbr iso 20345 e 
nbr iso 20346 

Par 3 

2.5 11 431791 

Bota de Segurança Couro (Nº 41): com cabedal 
em couro tipo relax curtido ao cromo, vazado, na 
cor preto, tamanho 41, modelo unissex, 
fechamento através de elástico na parte externa e 
interna do cano, cano curto, solado em poliuretano 
bi-densidade, solado injetado direto no cabedal, 
palmilha de montagem em fibra nao tecido 2 mm 
espessura, fixado no cabedal pelo sistema strobel, 
com palmilha higienica, biqueira em composite. 
Atendendo exigencia de seguranca conforme nbr 
iso 20345 e nbr iso 20346  

Par 7 

2.6 12 431867 

Bota de Segurança Couro (Nº 42): com cabedal 
em couro tipo relax curtido ao cromo, vazado, na 
cor preto, tamanho 42, modelo unissex, 
fechamento através de elástico na parte externa e 
interna do cano, cano curto, solado em poliuretano 
bi-densidade, solado injetado direto no cabedal, 
palmilha de montagem em fibra nao tecido 2 mm 
espessura, fixado no cabedal pelo sistema strobel, 
com palmilha higienica, biqueira em composite. 

Par 7 
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Atendendo exigencia de seguranca conforme nbr 
iso 20345 e nbr iso 20346  

2.7 13 333013 

Bota de Cano Longo PVC (Nº 42): com cabedal 
em pvc impermeavel com forro de poliester, 
tamanho 42, cor preta, modelo masculino, sem 
fechamento, cano longo, solado em pvc 
antiderrapante c/ nervuras de no minimo 15mm e 
entrenervuras de no minimo 5mm, solado injetado 
direto no cabedal. Atendendo exigencia de 
seguranca conforme certificado de aprovacao do 
ministerio do trabalho e emprego  

Par 2 

2.8 14 431799 

Bota de Segurança Couro (Nº 40): com cabedal 
em couro tipo relax curtido ao cromo, vazado, na 
cor preto, tamanho 40, modelo unissex, 
fechamento através de elástico na parte externa e 
interna do cano, cano curto, solado em poliuretano 
bi-densidade, solado injetado direto no cabedal, 
palmilha de montagem em fibra nao tecido 2 mm 
espessura, fixado no cabedal pelo sistema strobel, 
com palmilha higienica, biqueira em composite. 
Atendendo exigencia de seguranca conforme nbr 
iso 20345 e nbr iso 20346 

Par 1 

2.9 15 440936 

Luva de Raspa de Couro: no tamanho único, na 
cor cinza, para protecao de usuario de servicos 
gerais, cano curto com 7cm, com punho do mesmo 
material da luva, dorso normal, palma reforcada 
em raspa, sem forro. Devera ter certificado de 
aprovacao do ministerio do trabalho e emprego. 
Reforco em raspa nos dedos, com tira de reforco 
externo em raspa entre o polegar e o indicador, 
acabamento com costura em fio de algodao e suas 
condicoes deverao atender a norma nbr 13712/96.  

Par 8 
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